
MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
 

     

TERMO ADITIVO Nº 1°/2025

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a)  Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA
Nome da autoridade competente: Fernanda Gomes de Paula
Número do CPF: xxx.043.111-xx
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto do TED:  Secretaria Nacional de Aquicultura
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria n. 508, de 25 de abril de
2025 da Presidência da Republica, Publicada em 28 de abril de 2025 e Portaria MPA Nº 43, de
27 de abril de 2023
 
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério de Aquicultura e Pesca/MPA
Nome da autoridade competente: Cristiano Wellington Noberto Ramalho
Número do CPF: xxx.049.424-xx
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução
do
objeto do TED: Departamento de Inclusão Produtiva e Inovações, da Secretaria Nacional de
Pesca Artesanal - SNPA.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria n.° 1.107, de 23 de janeiro
de 2023 e Portaria n.° 43, de 27 de abril de 2023.
 
 
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 580003/00001 –
Coordenação-Geral de Gestão e Administração - CGGA, Secretaria Executiva - SE
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: UG/GESTÃO 580005 - Secretaria Nacional de Aquicultura - SNA
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: 580006 - Secretaria Nacional de Pesca Artesanal -SNPA
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
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a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima
Nome da autoridade competente: : Nilra Jane Filgueiras Bezerra
Número do CPF: xxx.059.512- xx
Nome do Departamento Responsável pela execução do objeto do TED: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima/Campus Amajari
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 16 de Dezembro de
2020 de nomeação NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA, professora do Instituto Federal DE
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, para exercer o cargo de Reitora do referido
Instituto, com mandato de 4 anos.
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 158152- Reitoria IFRR
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 158510
- Campus Amajari
3. OBJETO DO TERMO ADITIVO

Este Termo Aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do Termo de Execução
Descentralizada nº 09/2024, que tem como objeto:  "Realizar e apoiar atividades de ensino,
pesquisa e extensão na Terra Indígena Yanomami (TIY) na área de piscicultura e pesca
artesanal", conforme o Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020.
4. VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Termo de Execução Descentralizada nº 09/2024, fica prorrogado por
12 meses
5. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:
20608580120Y06500/ 20608580120Y16500
 
6. RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Execução
Descentralizada original que não tenham sido alteradas por este instrumento.                       
 
7 - PUBLICAÇÃO
A Unidade Descentralizadora providenciará a publicação do extrato deste Termo Aditivo no
seu sítio eletrônico oficial no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura. No mesmo
prazo, tanto a Unidade Descentralizadora quanto a Unidade Descentralizada disponibilizarão a
íntegra do Termo Aditivo celebrado e do plano de trabalho atualizado em seus sítios
eletrônicos oficiais.
8. ASSINATURA:
Pela UNIÃO/MPA: 
 
 
 
 

Fernanda Gomes de Paula
Secretaria Nacional de Aquicultura

 
Cristiano Wellington Noberto Ramalho

Secretário Nacional de Pesca Artesanal
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Pelo Município/Estado/Entidade:  
 
 

Nilra Jane Filgueiras Bezerra
Reitora

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima
 

 

Documento assinado eletronicamente por NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA,
Usuário Externo, em 11/06/2025, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gomes de Paula,
Secretária Nacional de Aquicultura, em 12/06/2025, às 12:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO WELLINGTON NOBERTO
RAMALHO, Secretário(a) Nacional de Pesca Artesanal, em 13/06/2025, às
14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 43142839 e o código CRC E617CABA.

Referência: Processo nº 00350.003137/2024-21 SEI nº 43142839
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